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 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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2608392- C3/ 2019-02972/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

Processo: 00273558420198172001  

                                                 TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS ALEXANDRE 

GONCALVES FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa, qual seja R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Contudo, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada. 

Ademais, as limitações físicas restringem-se ao ombro, conforme trecho do laudo que se destaca: 

 

Dessa forma, é patente que a gradação realizada para o membro como um todo está em desacordo com a 

realidade dos autos, bem como diante das limitações efetivamente apuradas na perícia.  

Neste sentido, deverá ser observado que somente foi atingido o ombro, de maneira que o enquadramento da 

lesão deve ser feito conforme previsão da tabela para este seguimento. 

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao Apelado, com base na lesão 

suportada:  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros... 25 R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

50% (grau médio) R$ 1.687,50 
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Sendo assim, o enquadramento da lesão deve ser feito conforme cálculo acima, considerando, ainda, o 

incontroverso pagamento administrativo realizado na quantia de R$ 2.531,25 ((dois mil e quinhentos e trinta e 

um reais e vinte e cinco centavos).), não havendo que se falar em diferença e, consequentemente, devem ser 

julgados improcedentes os pedidos da inicial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 8 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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